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                Rio de Janeiro, 26 de Outubro de 2011. 

 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 680/11 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “2ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
 

Sob a Presidência do Auditor Luiz Tavares Correa Meyer, os Auditores 
Marcelo Cavanellas Z. da Silva, Alberto Flores Camargo e Pedro Paulo 
M. Barros, ausência dos Auditores Marcelo Jucá Barros, Renata 

Mansur F. Bacelar, e do Procurador Michel V. Sader, reuniu-se às 
17:40hs do dia 25 de Outubro 2011, no auditório do Tribunal de 

Justiça Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro no Plenário 
Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, 
Centro, Rio de Janeiro, a 2ª Comissão Disciplinar Regional, tomando as 

seguintes deliberações: 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior 

 
2)Processo: nº 1321/11 

1º)Denunciado: Rafael Lima Rangel (Preparador Físico do Macaé 
Esporte F.C) 
Tipificação: Art. 258-B e 243-F do CBJD 

2º)Denunciado: Macaé Esporte F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 213, II do CBJD 

Jogo: Madureira E.C x Macaé Esporte F.C 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 01/10/2011 

Representante legal do denunciado: Marcelo Mendes  
Auditor Relator: Alberto Flores Camargo 
Testemunha: Nelson Gomes Junior(Árbitro) - RG: 07397388795 DICRJ 

 
Perguntado pelo Auditor Presidente, o Sr. Nelson respondeu: 

“que são verdadeiros os fatos narrados na denúncia; que realmente o 
preparador físico, ora denunciado, proferiu as palavras descritas na 
denúncia; que após a expulsão o preparador físico retornou ao campo 
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de jogo, tendo que a partida teve que ser interrompida, para que ele 

fosse retirado; que quanto à agremiação denunciada, é certo que esta 
permitiu o ingresso no campo de realização da partida de seu roupeiro; 

que tal fato aconteceu por três vezes; que em todas as oportunidades, o 
jogo foi interrompido; que sendo o roupeiro da agremiação este não 
poderia sequer ingressar no campo de jogo para ficar no banco.”  

 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado em 
1(uma)partida, quanto à imputação do art. 258-B do CBJD e no mérito, 

por maioria, suspenso o denunciado em 1(uma)partida, quanto à 
desclassificação do art. 243-F do CBJD para o art. 258 do mesmo 

diploma legal. Voto vencido do Auditor Marcelo Zorzenon e Luiz Tavares 
que puniam com suspensão de 2(duas)partidas, quanto à 
desclassificação do art. 243-F para o art. 258 do CBJD. 

Por unanimidade de votos, multado o 2º denunciado em 
R$300,00(trezentos reais), quanto à imputação do art. 213, II do CBJD. 

Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 
 
 

3)Processo: nº 1322/11 
Denunciado: Leonardo Martins Pinto (Atleta América F.C) 
Tipificação: Art. 250 § 1º, II do CBJD 

Jogo: América F.C x A.A Portuguesa 
Categoria: Infantil 

Data jogo: 02/10/2011 
Representante legal do denunciado: Tiago Reis 
Auditor Relator: Pedro Paulo M. Barros 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 

 
4)Processo: nº 1323/11 
Denunciado: E.C. São João da Barra (Associação) 

Tipificação: Art. 206 do CBJD 
Jogo: E.C São João da Barra x Resende F.C 

Categoria: Copa Rio 
Data jogo: 06/10/2011 
Representante legal do denunciado: Marcelo Luiz de Miranda  

Auditor Relator: Marcello Cavanellas Z. da Silva 
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Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 

à imputação do art. 206 do CBJD. 
 

 
5)Processo: nº 1324/11 
Denunciado: Paulo Victor dos Santos Antonio (Atleta do América F.C) 

Tipificação: Art. 254-A § 1º II do CBJD 
Jogo: Bangu A.C x América F.C 
Categoria: Juvenil 

Data jogo: 02/10/2011 
Representante legal do denunciado: Tiago Reis 

Auditor Relator: Alberto Flores Camargo 
Testemunha: Ricardo de Souza Baranda(Assistente) - RG: 93614 
S141MTPSRJ  

Perguntado pelo Auditor Presidente, o Sr. Ricardo respondeu: 
“que presenciou os fatos narrados na denúncia; que os fatos narrados 

são verdadeiros; que o atleta que sofreu a agressão estava caído ao solo 
e recebeu um chute em sua cabeça desferido pelo denunciado; que ao 
que pode perceber o chute ocorreu menos para machucar que para 

externar sua insatisfação quanto à reclamação do adversário.” 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

2(duas)partidas, quanto à desclassificação do art. 254-A § 1º, II para o 
art. 250 do CBJD.  

 
 
6)Processo: nº 1325/11 

Denunciado: Jhonatan Áreas de Souza (Atleta do Macaé Esporte F.C)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: Macaé Esporte F.C x Duque de Caxias F.C 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 08/10/2011 

Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Pedro Paulo M. Barros 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
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7)Processo: nº 1326/11 

Denunciado: Anderson Vicente dos Santos Mendonça (Atleta do Artsul 
F.C) 

Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Artsul F.C x Fluminense F.C 
Categoria: Infantil 

Data jogo: 08/10/2011 
Representante legal do denunciado: Ausente  
Auditor Relator: Marcello Cavanellas Z. da Silva 

 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 

2(duas)partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 

 
8)Processo: nº 1327/11 

Denunciado: Marlon Matheus da Silva (Atleta do E.C Tigres do Brasil)  
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Sendas E.C x E.C Tigres do Brasil 

Categoria:  Juvenil 
Data jogo: 08/10/2011 
Representante legal do denunciado: Evandro Zanata 

Auditor Relator: Pedro Paulo M. Barros 
 

Resultado: No mérito, por maioria, suspenso o denunciado em 
1(uma)partida, sendo convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD, sendo mais 

favorável para o atleta, sendo vencido o Auditor Pedro Paulo que punia 
com suspensão de 1(uma)partida, sendo convertida em advertência, 

quanto à imputação do art. 254 e do Auditor Luiz Tavares Meyer que 
preliminarmente extinguia o processo por inépcia da denúncia. 
 

 
9)Processo: nº 1328/11 
Denunciado: El Shaddai (Associação) 

Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo:  Imperial F.C Paciência x El Shaddai 

Categoria: Juvenil 
Data jogo:  08/10/2011 
Representante legal do denunciado: Ausente  

Auditor Relator: Marcello Cavanellas Z. da Silva 
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Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 

R$100,00(cem reais) e punido com a perda de pontos, quanto à 
imputação do art. 203 do CBJD. 

Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 
 
 

10)Processo: nº 1329/11 
Denunciado: A.A. Carapebus (Associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA REF. PROCESSO 
1166/2011 

Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Alberto Flores Camargo 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 
R$500,00(quinhentos reais), quanto à imputação do art. 223 do CBJD. 

Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 
 
 

11)Processo: nº 1330/11 
Denunciado: A.A. Carapebus (Associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA REF. PROCESSO 
1187/2011 

Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Alberto Flores Camargo 
 

Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 
R$2.000,00(dois mil reais), quanto à imputação do art. 223 do CBJD. 

Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 
 
 

12)Processo: nº 1331/11 
Denunciado: Nilópolis F.C (Associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA  REF. PROCESSO 
1170/2011 

Representante legal do denunciado: Ausente 
Auditor Relator: Marcello Cavanellas Z. da Silva 
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Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em 

R$600,00(seiscentos reais), quanto à imputação do art. 223 do CBJD. 
Prazo de 10(dez)dias para o cumprimento da obrigação pecuniária. 

 
 
13) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 

CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. 
 

14) Todos os resultados do julgamento da presente sessão foram 
proclamados ao termino de cada julgamento, em conformidade com 

o disposto no art. 133 do CBJD. 
 
15) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 

QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 

MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 

CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 

16) O procurador se manifestou em todos os processos. 

 
17 ) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18:40hs. 

 
 
 

Rio de Janeiro, 26 de Outubro de 2011. 
 

 
Marcelo Jucá 

Presidente da Comissão 

 
 
 

Rita de Cassia de Lima Trindade 
Secretária Adjunta do TJD/RJ 

 
 

 


